
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 72/2024, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PERNAMBUCO E A EMPRESA 

CONSTRUFORTE CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA. 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, com sede na Avenida Professor Moraes Rego, nº 

1235, Cidade Universitária, Recife/PE, CEP: 50670-901, inscrita no CNPJ sob o nº 24.134.488/0001-

08, neste ato representada pelo Magnífico Reitor, Prof. Alfredo Macedo, nomeado pelo Decreto de 10 

de outubro de 2023 da Presidência da República Federativa do Brasil, publicado no Diário Oficial da 

União nº 195, Seção 2, p. 1, de 11 de outubro de 2023, portador da Matrícula Funcional nº 1171268, 

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa CONSTRUFORTE CONSTRUCOES E 

REFORMAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.358.810/0001-70, sediada na Avenida Dom 

Helder Câmara, nº 6644, sala 126, Pilares, Rio de Janeiro/RJ, CEP nº 20.771-005, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. João Claudio Filgueiras, Sócio Administrador, 

conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 

23076.047131/2024-61 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da adesão ao Pregão nº 04/2023 do 37º Batalhão de Infantaria Leve (UASG 160471), 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de MANUTENÇÃO DE BENS 

IMÓVEIS, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

7 
Serviço de Manutenção Predial Corretiva e Preventiva – 

Instalação de telhas, calhas, demais acessórios, 
complementos e afins, baseado na Tabela SINAPI. 

UNIDADE 184.432 
R$ 

82.994,40 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua assinatura, e somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, § 1º, da Lei n. 8.666, 

de 1993. 



3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 82.994,40 (oitenta e dois mil, novecentos e noventas e 

quatro reais e quarenta centavos). 

3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 15233 / 153088 – UFPE / CTG 

Fonte: Tesouro/ Próprio 

Programa de Trabalho: 12.364.5013.20RK.0026 - Funcionamento de Instituições Federais 

de Ensino Superior - No Estado de Pernambuco 

Elemento de Despesa: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

PI: M0072G0124N 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 



11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 

Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá 
de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da 
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o 
Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de 
maio de 2020. 

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais 
multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de 
institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN 
SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 



subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 

do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1.  O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Seção Judiciária de Pernambuco - Justiça Federal. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas 

testemunhas. 

 

Recife, _____ de ________________ de 2024. 

 

 

 

 

 
 

 

CONTRATANTE 
Prof. Alfredo Macedo Gomes 

Reitor 

  

CONTRATADA 
 Sr. João Claudio Filgueiras 

Sócio Administrador 
 
 

 

 
 
TESTEMUNHAS:  
 
 
 
1- ___________________________________________________  
 
 
 
2- ___________________________________________________ 
 
 
 
Anexos do Termo de Contrato:  
 
ANEXO I – Termo de Referência;  
 
ANEXO II – Proposta da Empresa 
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Máquina de escrever
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 



MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA

 (PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NÃO CONTINUADO)

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

37º BATALHÃO DE INFANTARIA LEVE
(III / 6° RI / 1942)

BATALHÃO GENERAL SILVINO CASTOR DA NÓBREGA 

PREGÃO Nº 04/2023
(Processo Administrativo n° 64088.003452/2023-16)

MINUTA DO TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de  Manutenção  e Conservação de Bens Imóveis  com fornecimento de
insumos, sob demanda,  na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos
descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante
denominada  SINAPI,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste
instrumento:

ITE

M

ESPECIFICAÇÃO UNID 

DE 

MEDIDA

37º BIL B AP 

R 

/BAUR

U

13º 

RCME

C

 Valor 
de 
Ref.

VALOR 

TOTAL

1
Serviço de Manutenção 
Predial Corretiva e 
Preventiva - Mão de obra 
de Pedreiro/Servente 
baseado na Tabela 
SINAPI.

M²

Conform
e 

Tabela  
SINAPI

400.000
90.000 50.000 R$ 

1,00

540.000

2
Serviço de Manutenção 
Predial Corretiva e 
Preventiva - Instalações 
Elétricas, baseado na 
Tabela SINAPI.

Serviço

Conform
e 

Tabela  
SINAPI

200.000
25.000 25.000 R$ 

1,00

250.000

3
Serviço de Manutenção 
Predial Corretiva e 
Preventiva – Manutenção
Hidráulica, baseado na 
Tabela SINAPI.

Serviço

Conform
e 

200.000
25.000 25.000 R$ 

1,00

250.000
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Tabela  
SINAPI

4
Serviço de Manutenção 
Predial Corretiva e 
Preventiva – Pintura 
Predial, baseado na 
Tabela SINAPI.

M²

Conform
e 

Tabela  
SINAPI

300.000
35.000 35.000 R$ 

1,00

370.000

5
Serviço de Manutenção 
Predial Corretiva e 
Preventiva – Carpintaria e
Marcenaria, baseado na 
Tabela SINAPI.

M²

Conform
e 

Tabela  
SINAPI

300.000
25.000 25.000 R$ 

1,00

350.000

6
Serviço de Manutenção 
Predial Corretiva e 
Preventiva – Instalação 
de pisos, revestimentos, 
demais acessórios, 
complementos e afins, 
baseado na Tabela 
SINAPI.

M²

Conform
e 

Tabela  
SINAPI

400.000
82.500 60.000 R$ 

1,00

542.500

7
Serviço de Manutenção 
Predial Corretiva e 
Preventiva – Instalação 
de telhas, calhas, demais 
acessórios, 
complementos e afins, 
baseado na Tabela 
SINAPI.

M²

Conform
e 

Tabela  
SINAPI

300.000
35.000 35.000 R$ 

1,00

370.000

8
Serviço de Manutenção 
Predial Corretiva e 
Preventiva – Instalação 
de janelas, portas, 
demais acessórios, 
complementos e afins, 
baseado na Tabela 
SINAPI.

Serviço

Conform
e 

Tabela  
SINAPI

400.000
35.000 20.000 R$ 

1,00

455.000

VALOR TOTAL: R$ 3.127.000,00 (TRÊS MILHÕES, CENTO E VINTE E SETE MIL REAIS)

1.1.1.Estimativas de consumo individualizadas,  do  órgão gerenciador  e órgão(s)  e  
entidade(s) participante(s):

Órgão GERENCIADOR: 37 BATALHÃO DE INFANTARIA LEVE
LOCAL DE ENTREGA: LINS - SP

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

Unidade
de

Medida

Quantidade
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1 Serviço de Manutenção Predial Corretiva e Preventiva - Mão
de obra de Pedreiro/Servente baseado na Tabela SINAPI.

M²

Conforme 

Tabela
SINAPI

400.000

2 Serviço  de  Manutenção  Predial  Corretiva  e  Preventiva  -
Instalações Elétricas, baseado na Tabela SINAPI.

Serviço

Conforme 

Tabela
SINAPI

200.000

3 Serviço  de  Manutenção  Predial  Corretiva  e  Preventiva  –
Manutenção Hidráulica, baseado na Tabela SINAPI.

Serviço

Conforme 

Tabela
SINAPI

200.000

4 Serviço  de  Manutenção  Predial  Corretiva  e  Preventiva  –
Pintura Predial, baseado na Tabela SINAPI.

M²

Conforme 

Tabela
SINAPI

300.000

5 Serviço  de  Manutenção  Predial  Corretiva  e  Preventiva  –
Carpintaria e Marcenaria, baseado na Tabela SINAPI.

M²

Conforme 

Tabela
SINAPI

300.000

6 Serviço  de  Manutenção  Predial  Corretiva  e  Preventiva  –
Instalação  de  pisos,  revestimentos,  demais  acessórios,
complementos e afins, baseado na Tabela SINAPI.

M²

Conforme 

Tabela
SINAPI

400.000

7 Serviço  de  Manutenção  Predial  Corretiva  e  Preventiva  –
Instalação  de  telhas,  calhas,  demais  acessórios,
complementos e afins, baseado na Tabela SINAPI.

M²

Conforme 

Tabela
SINAPI

300.000

8 Serviço  de  Manutenção  Predial  Corretiva  e  Preventiva  –
Instalação  de  janelas,  portas,  demais  acessórios,
complementos e afins, baseado na Tabela SINAPI.

Serviço

Conforme 

Tabela
SINAPI

400.000

Órgão participante: BASE DE APOIO REGIONAL DE BAURU
LOCAL DE ENTREGA: BAURU - SP

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

Unidade
de

Medida

Quantidade

1 Serviço de Manutenção Predial Corretiva e Preventiva - Mão
de obra de Pedreiro/Servente baseado na Tabela SINAPI.

M²

Conforme 
90.000

____________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Não Continuados
Atualização Junho/2021



Tabela
SINAPI

2 Serviço  de  Manutenção  Predial  Corretiva  e  Preventiva  -
Instalações Elétricas, baseado na Tabela SINAPI.

Serviço

Conforme 

Tabela
SINAPI

25.000

3 Serviço  de  Manutenção  Predial  Corretiva  e  Preventiva  –
Manutenção Hidráulica, baseado na Tabela SINAPI.

Serviço

Conforme 

Tabela
SINAPI

25.000

4 Serviço  de  Manutenção  Predial  Corretiva  e  Preventiva  –
Pintura Predial, baseado na Tabela SINAPI.

M²

Conforme 

Tabela
SINAPI

35.000

5 Serviço  de  Manutenção  Predial  Corretiva  e  Preventiva  –
Carpintaria e Marcenaria, baseado na Tabela SINAPI.

M²

Conforme 

Tabela
SINAPI

25.000

6 Serviço  de  Manutenção  Predial  Corretiva  e  Preventiva  –
Instalação  de  pisos,  revestimentos,  demais  acessórios,
complementos e afins, baseado na Tabela SINAPI.

M²

Conforme 

Tabela
SINAPI

82.500

7 Serviço  de  Manutenção  Predial  Corretiva  e  Preventiva  –
Instalação  de  telhas,  calhas,  demais  acessórios,
complementos e afins, baseado na Tabela SINAPI.

M²

Conforme 

Tabela
SINAPI

35.000

8 Serviço  de  Manutenção  Predial  Corretiva  e  Preventiva  –
Instalação  de  janelas,  portas,  demais  acessórios,
complementos e afins, baseado na Tabela SINAPI.

Serviço

Conforme 

Tabela
SINAPI

35.000

Órgão participante: 13 REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO
LOCAL DE ENTREGA: PIRASSUNUNGA - SP

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

Unidade
de

Medida

Quantidade

1 Serviço de Manutenção Predial Corretiva e Preventiva - Mão
de obra de Pedreiro/Servente baseado na Tabela SINAPI.

M²

Conforme 

Tabela
SINAPI

50.000
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2 Serviço  de  Manutenção  Predial  Corretiva  e  Preventiva  -
Instalações Elétricas, baseado na Tabela SINAPI.

Serviço

Conforme 

Tabela
SINAPI

25.000

3 Serviço  de  Manutenção  Predial  Corretiva  e  Preventiva  –
Manutenção Hidráulica, baseado na Tabela SINAPI.

Serviço

Conforme 

Tabela
SINAPI

25.000

4 Serviço  de  Manutenção  Predial  Corretiva  e  Preventiva  –
Pintura Predial, baseado na Tabela SINAPI.

M²

Conforme 

Tabela
SINAPI

35.000

5 Serviço  de  Manutenção  Predial  Corretiva  e  Preventiva  –
Carpintaria e Marcenaria, baseado na Tabela SINAPI.

M²

Conforme 

Tabela
SINAPI

25.000

6 Serviço  de  Manutenção  Predial  Corretiva  e  Preventiva  –
Instalação  de  pisos,  revestimentos,  demais  acessórios,
complementos e afins, baseado na Tabela SINAPI.

M²

Conforme 

Tabela
SINAPI

60.000

7 Serviço  de  Manutenção  Predial  Corretiva  e  Preventiva  –
Instalação  de  telhas,  calhas,  demais  acessórios,
complementos e afins, baseado na Tabela SINAPI.

M²

Conforme 

Tabela
SINAPI

35.000

8 Serviço  de  Manutenção  Predial  Corretiva  e  Preventiva  –
Instalação  de  janelas,  portas,  demais  acessórios,
complementos e afins, baseado na Tabela SINAPI.

Serviço

Conforme 

Tabela
SINAPI

20.000

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de  Manutenção e Conservação de
Bens Imóveis.

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário.

1.5. O contrato terá vigência pelo período de 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado, com
base no artigo 57, §1º, da Lei n. 8.666/93.

2.  JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico específico
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dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1.  A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se  de  serviço  comum,  não  continuado,  a  ser  contratado  mediante  licitação,  na
modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de
21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art.
3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A  prestação  dos  serviços  não  gera  vínculo  empregatício  entre  os  empregados  da
Contratada e a Administração Contratante,  vedando-se qualquer  relação entre estes que
caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1.  Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1. Os serviços referentes à manutenção predial preventiva e corretiva serão executados

nas dependências do 37º BIL, no local e condições abaixo elencados: 

5.1.1.1. Rua R. Major Matos Guedes, 675 - Ribeiro, Lins – SP.

5.1.1.2.  Para a prestação dos serviços, a Contratada utilizará, sob sua inteira

responsabilidade e de acordo com as normas que regem a atividade, mão

de obra devidamente treinada e qualificada.

5.1.1.3.  Durante a realização das atividades, caso a Contratada verifique a

incidência de insalubridade em alguma delas, deverá solicitar, através de

documentação  comprobatória,  a  sua  verificação  também  por  parte  da

Contratante, que emitirá parecer técnico através de setor competente.

5.1.1.4.  O horário de funcionamento da Organização Militar é de 8 h às 17 h

de segunda a quinta-feira e de 8 h as 12 h às sextas-feiras.  Logo os

serviços poderão ser distribuídos nesta faixa de horários a depender da

necessidade  da  instituição.  Atividades  realizadas  em  horário  distinto

deverão  ter  prévia  autorização  da  Fiscalização  Administrativa  deste

Órgão.
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5.1.2.Trata-se de Serviço  Comum não continuados de Manutenção e Conservação de Bens

Imóveis  com fornecimento de insumos,  sem dedicação de mão de obra exclusiva, sob

demanda, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos

no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil.

5.1.3. Critérios de Sustentabilidade:

5.1.3.1.  Utilização  na  prestação  do  serviço  de  produto  como  tintas,

esmaltes, lacas, vernizes, impermeabilizantes, solventes e secantes

Etc  cuja  fabricação  ou  industrialização  envolva  atividades

potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais:

5.1.3.1.1. Para os produtos  que serão utilizados  nos  serviços objeto

deste Termo de Referência, cuja atividade de fabricação ou

industrialização  é  enquadrada  no  Anexo  I  da  Instrução

Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013, só será admitida a

utilização  de  produtos  cujo  fabricante  esteja  regularmente

registrado  no  Cadastro  Técnico  Federal  de  Atividades

Potencialmente  Poluidoras  ou  Utilizadoras  de  Recursos

Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938,

de 1981

5.1.3.2. CONSTRUÇÃO CIVIL – Resíduos:

5.1.3.2.1.A  Contratada  deverá  observar  as  diretrizes,  critérios  e

rocedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil

estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de

Resíduos  Sólidos,  Resolução  nº  307,  de  05/07/2002,  do

Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, e Instrução

Normativa  SLTI/MPOG  n°  1,  de  19/01/2010,  nos  seguintes

termos:

5.1.3.2.1.1.  a) O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá

obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Plano Municipal de

Gestão  de  Resíduos  da  Construção  Civil,  ou  do  Plano  de

Gerenciamento  de  Resíduos  da  Construção  Civil  apresentado  ao

órgão competente, conforme o caso;

5.1.3.2.1.2.  b) Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307,

de  05/07/2002,  a  Contratada  deverá  providenciar  a  destinação

ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários
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da  contratação,  obedecendo,  no  que  couber,  aos  seguintes

procedimentos:

5.1.3.2.1.2.1.  b.1)  resíduos  Classe  A  (reutilizáveis  ou  recicláveis  como

agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de

agregados ou encaminhados a aterro de resíduos Classe A de

reservação de material para usos futuros;

5.1.3.2.1.2.2.  b.2) resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações):

deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de

armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir

a sua utilização ou reciclagem futura;

5.1.3.2.1.2.3.  b.3)  resíduos  Classe  C  (para  os  quais  não  foram

desenvolvidas  tecnologias  ou  aplicações  economicamente

viáveis  que  permitam  a  sua  reciclagem/recuperação):  deverão

ser armazenados, transportados e destinados em conformidade

com as normas técnicas específicas;

5.1.3.2.1.2.4.  b.4)  resíduos  Classe  D  (perigosos,  contaminados  ou

prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados e

destinados  em  conformidade  com  as  normas  técnicas

específicas.

5.1.3.2.1.3.  c) Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor  os resíduos

originários da contratação aterros de resíduos domiciliares, áreas de

“bota fora”, encostas, corpos d á́gua, lotes vagos e áreas protegidas

por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

5.1.3.2.1.4.  d) Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Plano Municipal

de  Gestão  de  Resíduos  da  Construção  Civil,  ou  do  Plano  de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a

contratada  comprovará,  sob  pena  de  multa,  que  todos  os  resíduos

removidos  estão  acompanhados  de  Controle  de  Transporte  de

Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de

Normas  Técnicas  -  ABNT,  ABNT NBR nos  15.112,  15.113,  15.114,

15.115 e 15.116, de 2004.”

5.1.3.3.  Emissão de poluentes tmosféricos por fontes fixas em Obras e

serviços de engenharia - Etc:

5.1.3.3.1.  Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado  em

local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera,  por

emissão  pontual  ou  fugitiva,  utilizado  pela  contratada  na

execução contratual,  deverá respeitar  os limites máximos de

emissão de poluentes  admitidos na Resolução CONAMA n°
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382,  de  26/12/2006,  e  Resolução  CONAMA  n°  436,  de

22/12/2011, e legislação correlata, de acordo com o poluente

e o tipo de fonte.

5.1.3.4.  FRASCOS DE AEROSSOL EM GERAL em Limpeza – Pintura -

Manutenção predial - Obras e serviços de engenharia – Etc:

5.1.3.4.1. A  contratada  deverá  providenciar  o  recolhimento  e  o

adequado  descarte  dos  frascos  de  aerossol  originários  da

contratação, recolhendo-os ao sistema de coleta montado pelo

respectivo fabricante, distribuidor, importador, comerciante ou

revendedor, para fins de sua destinação final ambientalmente

adequada.

5.1.3.5.  PRODUTOS  PRESERVATIVOS  DE  MADEIRA  em  Obras  e

serviços de engenharia – Manutenção de imóveis – Etc - 

5.1.3.5.1. As embalagens e os resíduos de produtos preservativos de

madeira  não  podem  ser  reutilizados  ou  reaproveitados,

devendo  ser  recolhidos  pela  contratada  e  descartados  de

acordo  com  as  recomendações  técnicas  apresentadas  na

bula,  para  destinação  final  ambientalmente  adequada,

conforme item VI  da  Instrução Normativa  IBAMA n°  05,  de

20/10/92, e legislação correlata.

5.1.3.5.2. Somente poderão ser utilizados  na execução dos serviços

produtos  preservativos de  madeira,  inclusive  os importados,

previamente  registrados  no  IBAMA,  conforme  artigo  3o  da

Portaria Interministerial n° 292, de 28/04/89, dos Ministros da

Fazenda,  da  Saúde  e  do  Interior,  e  Instrução  Normativa

IBAMA n° 05, de 20/10/92, e legislação correlata.

5.1.3.5.3. Os produtos preservativos de madeira a serem utilizados na

execução dos serviços, inclusive os importados, deverão estar

previamente  registrados  no  IBAMA,  conforme  artigo  3o  da

Portaria Interministerial n° 292, de 28/04/89, dos Ministros da

Fazenda,  da  Saúde  e  do  Interior,  e  Instrução  Normativa

IBAMA n° 05, de 20/10/92, e legislação correlata.

5.1.3.5.4. É  vedada  à  contratada  a  utilização,  na  contratação,  de

produtos  preservativos  de  madeira  que  contenham  os

ingredientes  ativos  Lindano  (gama-hexaclorociclohexano)  e

Pentaclorofenol (PCF) e seus sais.

5.1.3.6.  Resíduos da construção civil
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5.1.3.6.1. “a) Caso se enquadre nas hipóteses do artigo 20 da Lei no

12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, a

Contratada  deverá  elaborar  plano  de  gerenciamento  de

resíduos  sólidos,  sujeito  à  aprovação  da  autoridade

competente.

5.1.3.6.2. a.1) Para a elaboração, implementação, operacionalização e

monitoramento de todas as etapas do plano de gerenciamento

de resíduos  sólidos, nelas  incluído o controle  da disposição

final  ambientalmente adequada dos rejeitos, será designado

responsável técnico devidamente habilitado.

5.1.3.6.3. b)  São  proibidas,  à  contratada,  as  seguintes  formas  de

destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou rejeitos:

5.1.3.6.3.1.  - lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos;

5.1.3.6.3.2.  -  lançamento  in  natura  a  céu  aberto,  excetuados  os  resíduos  de

mineração;

5.1.3.6.3.3.  - queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos

não licenciados para essa finalidade;

5.1.3.6.3.4.  - outras formas vedadas pelo poder público.

5.1.4. O contrato poderá ter duração de até 360 (trezentos e sessenta) dias, de acordo com

as peculiaridades de cada demanda a ser contratualizada (quantidade de itens, época

do ano em que será realizada a contratação, questões orçamentárias etc), de acordo

estudo  prévio  da  equipe  de  planejamento  da  contratação  e  anuência  da  autoridade

competente do Órgão.

5.1.4.1. O  prazo  para  início  do  serviço  será  contado  a  partir  da  data  de

assinatura do contrato e da ciência da emissão da Nota de Empenho.

5.1.5. Os  serviços  serão  executados  conforme  discriminado  no  documento  Estudos

Preliminares, anexo a este Termo de Referência.

5.2.  A duração inicial do contrato será de 60 (sessenta) dias

5.3.  SUPRIMIDO (devido  a  natureza do serviço não  se visualiza  a eventual  necessidade  de

transição gradual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas)

5.4.  SUPRIMIDO (por já ter sido especificado acima)

5.5.  Além dos pontos acima,  o adjudicatário deverá apresentar  declaração de que tem pleno
conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para
celebração do contrato.

5.6. SUPRIMIDO (não hverá necessidade de deslocamentos e de hospedagem)
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6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1. Os critérios  de sustentabilidade  são  aqueles  previstos  nas  especificações  do  objeto  e/ou
obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial

7. SUPRIMIDO (Vistoria suprimida pois será exigido, conforme recomendação do TCU, a
declaração do licitante de que está ciente das condições de execução dos serviços)

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

8.1.1. Os serviços de manutenção somente serão realizados mediante autorização prévia do

Fiscal Administrativo da OM e aprovação do respectivo orçamento pelo Ordenador de

Despesas.

8.1.2.A execução dos serviços será acompanhada por militar designado para a fiscalização. 

8.1.3.A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 5 dias

úteis após aprovação do orçamento. 

8.1.4. A CONTRATADA DEVERÁ CONCLUIR OS SERVIÇOS CONTRATADOS EM ATÉ 30

DIAS APÓS O INÍCIO DOS SERVIÇOS, PODENDO ESTE PRAZO SER AJUSTADO

MEDIANTE ACORDO ENTRE A CONTRATANTE E A CONTRATADA, PODENDO A

CONTRATANTE  SOLICITAR  A  CONTRATADA  A  EXECUÇÃO  MAIS  RÁPIDA  EM

CASOS DE SERVIÇOS DE MENOR VULTO E PODENDO TAMBÉM A CONTRATADA

SOLICITAR  A  DILATAÇÃO  DO  PRAZO,  MEDIANTE  AUTORIZAÇÃO  DA

CONTRATANTE, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS MAIOR VULTO.

8.1.5.Os serviços somente serão considerados executados mediante o recebimento definitivo

pelo Fiscal de Contrato e ou Fiscal Administrativo.

8.1.6.O recebimento e a aceitação dos serviços dar-se-ão da seguinte forma:

8.1.6.1. PROVISORIAMENTE: em até 5 (cinco) dias úteis, contados da data

da  comunicação,  por  escrito,  da  conclusão  dos  serviços  pela

CONTRATADA, após a realização de vistoria pela Fiscalização. 

8.1.6.2. DEFINITIVAMENTE: em até 10 (dez) dias úteis contados da vistoria,

mediante a lavratura de termo de aceite, que será assinado pelas partes,

para que seja configurado o recebimento definitivo.

8.1.7.Se após o RECEBIMENTO PROVISÓRIO for identificada qualquer falha na execução,

cuja  responsabilidade seja  atribuída à CONTRATADA,  o  prazo para  a efetivação  do

RECEBIMENTO  DEFINITIVO será interrompido,  recomeçando  sua contagem  após  o

saneamento das impropriedades detectadas.

8.1.8.Independentemente da vigência do contrato, os serviços executados deverão ter garantia
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mínima de 1 (um) ano, contado do RECEBIMENTO DEFINITIVO dos serviços.

8.1.9.Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA ficará obrigada, quando for identificado

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,

a  reparar  quaisquer  defeitos  relacionados  à  má execução  dos  serviços  objeto  deste

Certame, sempre que houver solicitação, e sem ônus para a CONTRATANTE. 

8.1.10. O  recebimento,  provisório  ou  definitivo,  não  exclui  a  responsabilidade  civil  da

CONTRATADA pela  solidez  e  segurança  dos  serviços  e  dos  materiais  empregados,

durante o período de garantia previsto para o serviço.

8.2. SUPRIMDO (por não haver previsão de cronograma físico-financeiro para a execução e por
ser serviços sob demanda)

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

9.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equi-

pamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  nas  quantidades estimadas,  promovendo

sua substituição quando necessário;

9.2. O contratante não poderá ser responsabilizado por avarias ou danos porventura causados a
estes  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  enquanto  estiverem  sendo
empregados nas dependências do 37º Batalhão de Infantaria Leve.

10. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

10.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

10.1.1.  Serviços  a  serem  realizados  sempre  que  solicitado  pelo  CONTRATANTE  nas
instalações hidrossanitárias e pluviais:

10.1.1.1.  a) Corrigir  vazamentos e outras anormalidades nos encanamentos

da  rede  de  água  e esgoto,  conexões,  registros  (internos  e  externos),

torneiras  (internas  e  externas),  pias,  vasos  sanitários,  caixas

sifonadas,substituindo-os, caso necessários;

10.1.1.2.  b) Corrigir a regulagem de válvulas e caixas de descarga (internas e

externas),  válvulas  de  mictórios,  registros,  engates,  sifões,  caixas

sifonadas  e  outros  dispositivos,  trocando-os  ou  reparando-os,  quando

necessário;

10.1.1.3.  c) Realizar reparações na vedação dos metais, substituindo-as, caso

necessário;

10.1.1.4.  d)  Reparar  ferragens  e  louças  dos  sanitários,  corrigindo  ou

substituindo o que estiver danificado;

10.1.1.5.  e) Reparar caixas de esgoto, caixas de inspeção, drenos, galerias de

água  pluvial,  procedendo  à  limpeza  e  eliminando  quaisquer

irregularidades, caso encontradas;

10.1.1.6.  f) Corrigir anormalidades nas redes pluviais e redes de drenagem de
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sistemas de refrigeração, reparando quaisquer vazamentos encontrados,

com ou  sem substituição de encanamentos,  calhas,  bacias,  conexões,

suportes,etc;

10.1.1.7.  g) Corrigir anormalidades nos encanamentos ou conexões de ramal

de  abastecimento  de  água,  consertando  ou  substituindo  registros,

válvulas  retentoras,  torneiras,  boias  e  outros  dispositivos  hidráulicos

danificados;

10.1.1.8.  h) Corrigir falhas nos sistemas de distribuição de água, incluindo a

manutenção de encanamentos, conexões,  registros, flanges, respiros e

outros  dispositivos  hidráulicos,  reparando  ou  substituindo  aqueles  que

estiverem danificados;

10.1.1.9.  i) Realizar manutenção nos reservatórios de água potável, corrigindo

as irregularidades encontradas;

10.1.1.10.  j) Realizar desentupimentos de redes de esgoto prediais, pias, vasos

sanitários, caixas sifonadas, ralos e caixas de inspeção, etc;

10.1.1.11.  k) Executar todas as demais rotinas de manutenção, de acordo com

as especificações técnicas dos equipamentos hidrossanitários e normas

vigentes.

10.2.  Serviços a serem prestados nas instalações elétricas prediais:

10.2.1.  Os serviços de manutenção preventiva e corretiva elétrica deverão ser realizados em

todas  as  instalações  e  equipamentos  elétricos  das  instalações,  com  exceção  dos

seguintes  equipamentos:  transformador  da  rede  de  alta  tensão,  centrais  de  ar-

condicionado,  equipamentos  de ar-condicionado  individuais,  máquinas  de  reprografia,

equipamentos de tecnologia da informação e equipamentos elétricos portáteis que não

integram  as  instalações  prediais,  tais  como:  televisores,  aparelhos  de  som  e  seus

acessórios, geladeiras, frigobar, bebedouros, etc;

10.2.2.  Serviços  a  serem  realizados  sempre  que  solicitado  pelo  CONTRATANTE  nas

instalações elétricas prediais:

10.2.2.1.  a) Corrigir falhas nos quadros de distribuição, incluindo a distribuição

de  disjuntores,  balanceamento  de  fases,  substituição  de  dispositivos

elétricos, reaperto de conectores, medição de correntes, tensão, etc;

10.2.2.2.  b) Corrigir falhas no sistema de iluminação e das tomadas em geral,

tanto nas instalações internas quanto externas, incluindo o conserto ou a

substituição  de  condutores,  interruptores,  lâmpadas,  reatores,  starts  e

tomadas, sejam externas ou de embutir, simples ou tripolar, com ou sem

aterramento;

10.2.2.3.  c) Corrigir  falhas na rede embutida ou aparente,  de baixa tensão,

incluindo  quadros  de  distribuição,  disjuntores,  condutores,  canaletas,

calhas,  receptáculos,  interruptores,  equipamentos,  instalações,  etc.,
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substituindo os itens necessários;

10.2.2.4.  d)  Corrigir  falhas  em  tomadas  especiais  destinadas  ao  uso  de

equipamentos  diversos,  como  microcomputadores,  máquinas

reprográficas, etc, substituindo os itens necessários;

10.2.2.5.  e)  Corrigir  falhas  nos  sistemas  de  iluminação  de  emergência,

substituindo os itens necessários;

10.2.2.6.  f) Reparar ou substituir dispositivos elétricos e eletrônicos, tais como:

reatores,  fotocélula,  contactores,  relês,  minuterias,  chaves  de  baixa

tensão, fusíveis, cigarras, etc.;

10.2.2.7.  g) Realizar a manutenção ou substituição de luminárias, quando a

sua  operação  for  insuficiente  ou  provocar  frequentes  queimas  de

lâmpadas;

10.2.2.8.  h) Realizar reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias,

lâmpadas, contatos dos reatores, base dos soquetes, disjuntores, etc;

10.2.2.9.  i) Realizar a medição dos circuitos para verificar o estado da fiação,

corrigindo  ou  substituindo  aqueles  que  apresentarem  descontinuidade,

rupturas ou defeitos que afetem o nível de tensão de tomadas, lâmpadas,

equipamentos, etc;

10.2.2.10.  j) Realizar a manutenção corretiva em cercas eletrificadas e sistema

de  alarme,  substituindo  os  itens  necessários  e  corrigindo  quaisquer

irregularidades  encontradas, incluindo a limpeza  externa necessária ao

seu bom funcionamento;

10.2.2.11.  k) Ativar e mudar pontos elétricos;

10.2.2.12.  l) Executar todas as demais rotinas de manutenção, de acordo com

as especificações técnicas dos sistemas elétricos e das normas vigentes.

10.3.  Serviços a serem prestados nas instalações civis:

10.3.1.  Os  serviços de  manutenções corretivas  nas  instalações  prediais  do 37º  BIL

compreendem  todas  as  atividades  que  exigem  intervenções  que  visam  a  corrigir  e

reparar imperfeições e falhas em esquadrias, portas, portões, paredes, calhas, pinturas,

pisos, forros, calçadas, muros, etc.

10.3.2.  Serviços  a  serem  realizados  sempre  que  solicitado  pelo  CONTRATANTE  nas

instalações prediais do 37º BIL:

10.3.2.1.  a)  Corrigir  falhas  em  telhados  e  suas  estruturas,  checando  a

proteção dos rufos, capacidade de escoamento e pontos de interferência,

de forma a identificar anomalias;

10.3.2.2.  b) Realizar eventuais correções em revestimentos de paredes, tetos

e pisos  (pintura,  azulejos,  cerâmicas,  granitina,  granito,  rejuntamentos,

rodapés, fixações, proteções, calafetação de juntas);

10.3.2.3.  c)  Realizar  eventuais  correções  nos  revestimentos  internos  e
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externos, eliminando a existência de trincas, descolamentos, manchas e

infiltrações;

10.3.2.4.  d)  Corrigir  falhas  em  forros  internos  e  recuperar  os  pontos

defeituosos, utilizando os mesmos materiais anteriormente empregados,

de forma a manter o nivelamento e a pintura na mesma cor já existente;

10.3.2.5.  e) Realizar regulagem, alinhamento, ajustes de pressão, lubrificações

de  portas  e  janelas,  consertos  ou,  se  necessário,  substituição  de

fechaduras,  travas,  dobradiças,  molas  hidráulicas,  cordoalhas,

prendedores, puxadores, trincos, incluindo serviços de plaina;

10.3.2.6.  f)  Realizar  pintura  de  caixas  de incêndio,  quadros  de distribuição

elétricos,  quadros  telefônicos  e  molduras  de  equipamentos  de  ar

condicionado, corrigindo o que for necessário;

10.3.2.7.  g)  Corrigir  falhas  em  calçadas,  pátios,  revestimentos  de  pisos,

acessos, cercas, gradis, corrimãos, alambrados, muros e portões;

10.3.2.8.  h)  Corrigir  falhas na estabilidade dos muros e fixação dos gradis,

regularizando os pontos instáveis;

10.3.2.9.  i) Realizar correções na estrutura do concreto armado e de madeira,

se existirem dilatações, quebras, trincas, recalques, etc;

10.3.2.10.  j)  Realizar  correções  em  paredes  eliminando  quebras,  trincas,

fissuras, desgastes, pinturas;

10.3.2.11.  k)  Realizar  correções,  eliminando  infiltrações  ou  vazamentos  em

lajes impermeabilizadas e marquises, se necessário, proceder à remoção

da  vedação  existente  e  realizar  nova  impermeabilização  e  proteção

mecânica;

10.3.2.12.  l) Executar revisão geral de janelas, portas, portões, suportes de ar-

condicionado  de  janela,  corrigindo  as  falhas  encontradas  e/ou

substituindo partes, quando necessários;

10.3.2.13.  m) Executar a inspeção geral nas esquadrias, realizando lixamentos,

soldas, pinturas, vedações, regulagens nas fixações e remoção de partes

enferrujadas, se necessário;

10.3.2.14.  n)  Realizar  a  limpeza  das  calhas  pluviais,  substituição  de  telhas,

chapins, rufos;

10.3.2.15.  o) Efetuar a limpeza geral de telhados, marquises, lajes, sistemas de

condução e escoamento de águas pluviais;

10.3.2.16.  p)  Executar  serviços  de  carpintaria,  incluindo  lixamento,

impermeabilização,  pintura,  reaperto  de  parafusos,  instalação  e/ou

substituição  de  peças  como  puxadores  e  fechaduras,  com  vistas  a

corrigir/reparar portas, janelas e montagens de móveis em geral;

10.3.2.17.  q) Realizar reparos, montagem e desmontagem de divisórias (com

ou sem vidro); 
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10.3.2.18.  r) Realizar instalação de extintores de incêndio,  telas de proteção,

quadros, murais, acessórios de banheiro e copa, suportes, etc.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.2. Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor  ou  comissão
especialmente designados,  anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

11.3. Notificar  a  Contratada  por  escrito  da  ocorrência  de  eventuais  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades  constatadas  no  curso  da  execução  dos  serviços,  fixando  prazo  para  a  sua
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

11.4. Pagar  à  Contratada  o  valor  resultante  da  prestação  do  serviço,  no  prazo  e  condições
estabelecidas neste Termo de Referência;

11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no
que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

11.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

11.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao
usuário;

11.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
11.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante

a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e
em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

11.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio
órgão  ou  entidade  responsável  pela  contratação,  especialmente  para  efeito  de
concessão de diárias e passagens.

11.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato;

11.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

11.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

11.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,
termos  de  recebimento,  contratos  e  aditamentos,  relatórios  de  inspeções  técnicas  após  o
recebimento do serviço e notificações expedidas;

11.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.12. Assegurar  que  o  ambiente  de  trabalho,  inclusive  seus  equipamentos  e  instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela
designado.
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12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

12.2. Reparar, corrigir,  remover ou substituir,  às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia,
caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos
danos sofridos;

12.4. Utilizar  empregados  habilitados  e  com  conhecimentos  básicos  dos  serviços  a  serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

12.5. Vedar  a utilização,  na execução dos serviços, de empregado que seja familiar  de agente
público  ocupante  de cargo  em comissão  ou  função de  confiança no órgão Contratante,  nos
termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

12.6. Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de
Fornecedores  –  SICAF,  a  empresa  contratada  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela
fiscalização  do  contrato,  até  o dia  trinta  do mês seguinte  ao  da prestação  dos  serviços,  os
seguintes  documentos:  1)  prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social;  2)  certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante  a Fazenda Municipal  ou Distrital  do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

12.7. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,  Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

12.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

12.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

12.10. Paralisar,  por  determinação  da  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

12.11. Promover  a  guarda,  manutenção  e  vigilância  de materiais,  ferramentas,  e  tudo  o que  for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

12.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente,  de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de
Referência, no prazo determinado.

12.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes  Públicos, mantendo sempre limpo o local  dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
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12.14. Submeter  previamente,  por  escrito,  à  Contratante,  para  análise  e  aprovação,  quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

12.15. Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos,  exceto  na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

12.16.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

12.18. Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do  cumprimento  do
contrato;

12.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da
Lei nº 8.666, de 1993.

12.20. Cumprir,  além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,  as
normas de segurança da Contratante;

12.21. Prestar  os  serviços  dentro  dos  parâmetros  e  rotinas  estabelecidos,  fornecendo  todos  os
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

12.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do
Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

12.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais  adequações  e  atualizações  que  vierem  a  ser  realizadas,  logo  após  o
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir,
alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

12.22.2. Os  direitos  autorais  da  solução,  do  projeto,  de  suas  especificações  técnicas,  da
documentação  produzida  e  congêneres,  e  de  todos  os  demais  produtos  gerados  na
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando
proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena
de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

12.23. SUPRIMIDO (por não estar previsto serviços de natureza intelectual ou outro serviço
que o órgão ou entidade identifique a necessidade de transição contratual com transferência
de  conhecimento,  tecnologia  e  técnicas  empregadas,  sem  perda  de  informações  e
capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos
serviços)
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13. DA SUBCONTRATAÇÃO  

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

14.1. É admissível  a fusão,  cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde  que  sejam  observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de  habilitação
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.

15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

15.1. A  fiscalização  do  contrato,  ao  verificar  que  houve  subdimensionamento  da  produtividade
pactuada,  sem perda  da  qualidade na  execução  do  serviço,  deverá  comunicar  à  autoridade
responsável  para  que  esta  promova  a  adequação  contratual  à  produtividade  efetivamente
realizada,  respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser  utilizado na execução dos serviços
deverá  ser  verificada  juntamente  com  o  documento  da  Contratada  que  contenha  a  relação
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de
uso.

15.3. O  representante  da  Contratante  deverá  promover  o  registro  das  ocorrências  verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.4. O  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  e  responsabilidades  assumidas  pela
Contratada ensejará  a  aplicação  de  sanções  administrativas,  previstas  neste  Termo  de
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização
ou único  servidor,  desde que,  no exercício dessas atribuições,  fique  assegurada  a distinção
dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas
as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

15.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.

15.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade  dos  serviços  para  evitar  a  sua  degeneração,  devendo  intervir  para  requerer  à
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

15.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizada. 

15.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
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15.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível
de  conformidade,  que  poderá  ser  aceita  pelo  fiscal  técnico,  desde  que  comprovada  a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao
controle do prestador. 

15.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar  os níveis mínimos toleráveis
previstos  nos  indicadores,  além  dos  fatores  redutores,  devem  ser  aplicadas  as  sanções  à
CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência. 

15.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar  ou, se for o caso, aferir  o desempenho e qualidade da
prestação dos serviços. 

15.13. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

15.13.1.  O Fiscal de Contrato solicita orçamento referente à manutenção à

contratada;

15.13.2.  A contratada deverá, nas condições estabelecidas neste Termo de

Referência, confeccionar o orçamento;

15.13.3.  A contratante  aprovará  ou  não  o  orçamento  e  emitirá  a  Nota  de

Empenho e o Contrato;

15.13.4.  A  contratada  deverá  executar  o  serviço  no  tempo  estipulado  no
Contrato.

15.14. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

15.15. A  fiscalização  de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

16.1. A avaliação da execução do objeto utilizará  o Instrumento de  Medição de Resultado (IMR),
conforme modelo previsto no Anexo XXX, devendo haver o redimensionamento no pagamento
com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade
mínima exigida as atividades contratadas; ou

b)  deixar  de  utilizar  materiais  e  recursos  humanos  exigidos  para  a  execução  do
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

16.1.1. A  utilização do IMR não impede a aplicação concomitante  de outros  mecanismos
para a avaliação da prestação dos serviços.

16.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

16.2.1.  Controle dos serviços executados será de acordo com este Termo de Referência

16.2.2.  Acompanhamento  da  Execução  será  realizada  pelo  fiscal  de  contrato  a  cada
contratação
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16.2.3.  O cálculo sedo pagamento se dará a partir do atingimento ou não da finalidade do
serviço e em caso de ser efetivado na sua totalidade o pagamento será 100%.

16.2.4.  A Vigência da Contratação iniciar-se-á a partir da assinatura do Termo

16.2.5.  As sanções estão previstas neste Termo de Referência

16.3. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017,
será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

16.3.1. não produziu os resultados acordados;

16.3.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;

16.3.3. deixou  de utilizar  os  materiais  e  recursos  humanos  exigidos  para a  execução  do
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

17. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  

17.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços,
nos termos abaixo. 

17.2. No prazo  de  até  5  dias  corridos do  adimplemento  da  parcela,  a  CONTRATADA  deverá
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;  

17.3. O recebimento  provisório  será  realizado  pelo  fiscal  técnico  e  setorial  ou  pela  equipe  de
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

17.3.1. A contratante  realizará  inspeção  minuciosa  de todos  os  serviços  executados,  por
meio  de  profissionais  técnicos  competentes,  acompanhados  dos  profissionais
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar  a adequação dos serviços e
constatar  e  relacionar  os  arremates,  retoques  e  revisões  finais  que  se  fizerem
necessários.

17.3.1.1. Para efeito  de recebimento provisório,  ao final  de cada período de
faturamento,  o  fiscal  técnico  do  contrato  irá  apurar  o  resultado  das
avaliações  da  execução  do  objeto  e,  se  for  o  caso,  a  análise  do
desempenho  e  qualidade  da  prestação  dos  serviços  realizados  em
consonância  com  os  indicadores  previstos,  que  poderá  resultar  no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato

17.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios,  defeitos  ou incorreções  resultantes  da execução  ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição  de serviços até que  sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

17.3.1.3. O recebimento  provisório  também ficará  sujeito,  quando  cabível,  à
conclusão  de  todos  os  testes  de  campo  e  à  entrega  dos  Manuais  e
Instruções exigíveis.

17.3.2. No  prazo  de  até  10  dias  corridos a  partir  do  recebimento  dos  documentos  da
CONTRATADA,  cada  fiscal  ou  a  equipe  de  fiscalização  deverá  elaborar  Relatório
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Circunstanciado em consonância  com suas atribuições,  e encaminhá-lo  ao gestor  do
contrato. 

17.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca
das  ocorrências  na  execução  do  contrato,  em  relação  à  fiscalização
técnica  e  administrativa  e  demais  documentos  que julgar  necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

17.3.2.2. Será  considerado  como  ocorrido  o  recebimento  provisório  com  a
entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser
feito, com a entrega do último. 

17.3.2.2.1. Na  hipótese  de  a  verificação  a  que  se  refere  o
parágrafo  anterior  não  ser  procedida  tempestivamente,
reputar-se-á  como realizada,  consumando-se  o  recebimento
provisório no dia do esgotamento do prazo.

17.4. No  prazo de até  10 (dez) dias corridos a partir  do recebimento provisório dos serviços, o
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

17.4.1. Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  documentação  apresentada  pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções; 

17.4.2. Emitir  Termo  Circunstanciado  para  efeito  de  recebimento  definitivo  dos  serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

17.4.3. Comunicar  a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura,  com o valor exato
dimensionado pela  fiscalização,  com base no  Instrumento  de  Medição  de  Resultado
(IMR), ou instrumento substituto. 

17.5. O recebimento da última etapa da execução equivale  ao recebimento do objeto  como um
todo, e será realizado da seguinte forma:

17.5.1.  provisoriamente,  pelo  responsável  por  seu acompanhamento  e fiscalização,  mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
contratado;

17.5.2.  definitivamente,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade  competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação,
ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto
no art. 69 da Lei 8.666/93;

17.5.3. O prazo para recebimento definitivo será de 60 (sessenta) dias.

17.5.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento.

17.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos  prejuízos  resultantes  da  incorreta  execução  do  contrato,  ou,  em qualquer  época,  das
garantias  concedidas  e  das  responsabilidades  assumidas  em  contrato  e  por  força  das
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

17.7. Os serviços  poderão  ser  rejeitados,  no todo ou em parte,  quando em desacordo com as
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada,
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sem prejuízo da aplicação de penalidades.

18. DO PAGAMENTO

18.1. A  emissão  da  Nota  Fiscal/Fatura  será  precedida  do  recebimento  definitivo  do  serviço,
conforme este Termo de Referência

18.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

18.3. O  pagamento  será  efetuado  pela  Contratante  no  prazo  de 30  (trinta)  dias,  contados  do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

18.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite  de que trata o  inciso II  do art.  24 da Lei 8.666,  de 1993,  deverão ser
efetuados  no  prazo  de  até  5  (cinco)  dias  úteis,  contados  da  data  da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666,
de 1993.

18.4. A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor
contratado,  deverão ser tomadas as providências  previstas no do art.  31 da
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

18.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

18.5.1. o prazo de validade; 

18.5.2. a data da emissão; 

18.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

18.5.4. o período de prestação dos serviços; 

18.5.5. o valor a pagar; e 

18.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

18.6. Havendo  erro  na apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que  impeça  a
liquidação  da despesa,  o  pagamento ficará  sobrestado até  que  a Contratada  providencie  as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

18.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

18.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

18.9. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da contratante.

18.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em
licitação,  no âmbito  do órgão ou entidade,  proibição de contratar  com o Poder  Público,  bem
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como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
nº 3, de 26 de abril de 2018.

18.11. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a  contratante
deverá comunicar  aos órgãos  responsáveis  pela  fiscalização da regularidade fiscal  quanto  à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.  

18.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à  contratada  a
ampla defesa. 

18.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao
SICAF.  

18.13.1. Será  rescindido  o  contrato  em  execução  com  a  contratada
inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional
ou outro de interesse público de alta  relevância,  devidamente justificado,  em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

18.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da
IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

18.15. É vedado o pagamento,  a qualquer  título,  por  serviços prestados,  à empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento
na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

18.16.   Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha
concorrido,  de alguma forma, para tanto,  o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira,  e  sua apuração  se  fará  desde  a  data  de  seu vencimento  até  a  data  do  efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%365

19. REAJUSTE

19.1. Os preços inicialmente contratados  são fixos e irreajustáveis  no prazo de um ano
contado da data limite para a apresentação das propostas.

19.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os
preços iniciais  serão  reajustados,  mediante a aplicação,  pela  CONTRATANTE,  da  tabela
SINAPI, exclusivamente para as obrigações  iniciadas  e concluídas  após  a ocorrência  da
anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;
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V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data
fixada para entrega da proposta na licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

19.3. Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mínimo  de  um  ano  será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

19.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

19.5. Nas  aferições  finais,  o  índice  utilizado  para  reajuste  será,  obrigatoriamente,  o
definitivo.

19.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma  não  possa  mais  ser  utilizado,  será  adotado,  em  substituição,  o  que  vier  a  ser
determinado pela legislação então em vigor.

19.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice  oficial,  para  reajustamento  do  preço  do  valor  remanescente,  por  meio  de  termo
aditivo. 

19.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO

20.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. Comete  infração  administrativa  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  a
CONTRATADA que:

a falhar  na  execução do contrato,  pela  inexecução,  total  ou  parcial,  de  quaisquer  das
obrigações assumidas na contratação;

b ensejar o retardamento da execução do objeto;

c fraudar na execução do contrato;

d comportar-se de modo inidôneo; ou

e cometer fraude fiscal.

21.2. Pela  inexecução  total  ou  parcial do  objeto  deste  contrato,  a  Administração  pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

i Advertência  por escrito,  quando  do  não  cumprimento  de quaisquer  das  obrigações
contratuais  consideradas  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretam
prejuízos significativos para o serviço contratado;

ii Multa de: 

1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15
(quinze)  dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração,  no caso de
execução  com  atraso,  poderá  ocorrer  a  não-aceitação  do  objeto,  de  forma  a
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença; 
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2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem
acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de inexecução total da obrigação assumida;

4 0,2%  a  3,2%  por  dia  sobre  o  valor  mensal  do  contrato,  conforme  detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

5 0,07%  (sete  centésimos  por  cento)  do  valor  do  contrato  por  dia  de  atraso  na
apresentação  da  garantia  (seja  para  reforço  ou  por  ocasião  de  prorrogação),
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco)
dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

6 as  penalidades  de  multa  decorrentes  de  fatos  diversos  serão  consideradas
independentes entre si.

iii Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com o  órgão,  entidade  ou  unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo
de até dois anos;

iv Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

v Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

21.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de
Referência.

21.4. As  sanções  previstas  nos  subitens  “i”,  “iii”,  “iv”  e  “v”  poderão  ser  aplicadas  à
CONTRATADA  juntamente  com  as  de  multa,  descontando-a  dos  pagamentos  a  serem
efetuados.

21.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com
as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
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Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar

dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, por
ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior
ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por

unidade de atendimento;
04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar os

serviços contratados, por empregado e por dia;
03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela

fiscalização, por serviço e por dia;
02

5
Retirar funcionários ou encarregados do serviço
durante o expediente, sem a anuência prévia do

CONTRATANTE, por empregado e por dia;
03

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia;
01

7
Cumprir determinação formal ou instrução

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;
02

8
Substituir empregado que se conduza de modo

inconveniente ou não atenda às necessidades do
serviço, por funcionário e por dia;

01

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos
não previstos nesta tabela de multas, após reincidência
formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item

e por ocorrência;

03

10
Indicar e manter durante a execução do contrato os

prepostos previstos no edital/contrato;
01
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11
Providenciar treinamento para seus funcionários
conforme previsto na relação de obrigações da

CONTRATADA
01

21.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

21.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

21.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

21.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados. 

21.7. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº
9.784, de 1999.

21.8. As  multas  devidas  e/ou  prejuízos  causados  à  Contratante  serão  deduzidos  dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

21.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

21.9. Caso o valor  da multa não  seja suficiente para cobrir  os prejuízos  causados pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

21.10. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

21.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa  tipificada pela  Lei  nº 12.846,  de 1º  de agosto de 2013,  como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias  à  apuração  da  responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remetidas  à
autoridade  competente,  com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a
eventual  instauração  de  investigação  preliminar  ou  Processo  Administrativo  de
Responsabilização - PAR. 

21.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato  lesivo  à  Administração  Pública  nacional  ou  estrangeira  nos  termos  da  Lei  nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

21.13. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público. 

21.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.
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22.1. As  exigências  de  habilitação  jurídica e de regularidade  fiscal  e  trabalhista  são as
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

22.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor
estão previstos no edital.

22.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos
no edital.

22.3.1. Comprovação  de  aptidão  para  a  prestação  dos  serviços  em  características,
quantidades  e  prazos  compatíveis  com  o  objeto  desta  licitação,  ou  com  o  item
pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas
de direito público ou privado. 

22.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão
dizer respeito a serviços executados com as seguintes características mínimas:

22.3.1.1.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 01 (um) ano
na  prestação  dos  serviços,  sendo  aceito  o  somatório  de  atestados  de
períodos  diferentes,  não  havendo  obrigatoriedade  de o  01  (um)  ano  ser
ininterrupto, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n.
5/2017.

22.3.1.2. Os  atestados  deverão  referir-se  a  serviços  prestados  no  âmbito  de  sua
atividade  econômica  principal  ou  secundária  especificadas  no  contrato  social
vigente; 

22.3.1.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou
se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado
para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MP n. 5, de 2017.  

22.3.1.4. Poderá ser  admitida,  para fins  de comprovação  de quantitativo  mínimo do
serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma
concomitante,  pois  essa  situação  se  equivale,  para  fins  de  comprovação  de
capacidade  técnico-operacional,  a  uma  única  contratação,  nos  termos do  item
10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

22.3.1.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação
da  legitimidade  dos  atestados  apresentados,  apresentando,  dentre  outros
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no
item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

22.3.2. SUPIMIDO (o licitante deverá atender os requisitos previstos no edital)

22.3.3. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistoria
assinado pelo servidor responsável

22.3.3.1. O atestado de vistoria  poderá  ser  substituído por  declaração  emitida  pelo
licitante  em que conste,  alternativamente,  ou que conhece as condições locais
para  execução  do  objeto;  ou  que  tem  pleno  conhecimento  das  condições  e
peculiaridades  inerentes  à natureza do trabalho,  assume total  responsabilidade
por este fato e não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

22.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:
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22.4.1. Valor Global: R$ 3.127.000,00 (três milhões, cento e vinte e sete mil reais)

22.4.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.

22.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço unitário.

22.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

23. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

23.1. O valor de referência para a contratação, para fins de aplicação do maior desconto,
será de R$ 1,00 .(UM REAL)

24. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
24.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura

do contrato ou instrumento equivalente.

25. ANEXO I – Estudos Preliminares.

APROVAÇÃO:

Aprovo o presente Termo de Referência de acordo com o Art. 9º, §1º do Decreto nº 5.450/2005 e

no uso da competência conferida ao OD pelo Art. 7º das IG 12-02.

CLEVERTON SANTOS DIAS – Ten Cel
Ordenador de Despesas
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ANEXO II 

 

PROPOSTA DA EMPRESA 



 

CNPJ 27.358.810/0001-70 IM 1.047.458-2 IE 11.195.512 TEL: 021 2186 – 7632 / Cel. 021 98301-9323 

Av. Dom Helder Câmara, Nº 6.644 Grupo 126, DHC Offices 

Pilares - Rio de Janeiro - RJ CEP 20.771-00 

 

Á 

Universidade Federal de Pernambuco  

Departamento de Engenharia Química 

 

Serviço: Conserto e reparo nas cobertas do Departamento com area de 5.125m². 

 
[ 

CONSERTO DOS VAZAMENTOS DAS COBERTAS DE CINCO BLOCOS. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. UNITÁRIO(R$) VALOR PARCIAL 
(R$) 

CÓDIGO 
COMPOSIÇÃO 

01.01 Raspagem e lavagem dos locais 
com vazamento e varrição do 
telhado 

m² 3.575,00 2,50 8.937,50 00000 

01.02 Recuperação das fissuras e 
furos das telhas com silicone 
e manta asfaltica 

un  430,0 60,00 25.800,00 00000 

01.03 Remoção de telhas de 
fibrocimento 

m² 118,00 3,34 394,12 97647 

01.04 Substituição de telhas de 
fibrocimento(diversos locais) 

m² 118,00 58,65 6.920,70 98546 

 

TOTAL   42.052,38 

 
 

CONSERTO DOS VAZAMENTOS NO LANSA. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. UNITÁRIO(R$) VALOR PARCIAL 
(R$) 

CÓDIGO 
COMPOSIÇÃO 

02.01 Raspagem e lavagem dos locais 
com vazamento e varrição do 
telhado 

m² 1.640,00 2,50 4.100,00 00000 

02.02 Recuperação das fissuras e 
furos das telhas com silicone 
e manta asfaltica 

un  166,0 60,00 9.960,00 00000 

02.03 Aplicação de manta liquida m² 163,00 47,42 7.729,46 98554 

 

TOTAL  21.789,46 

 
 



 

CNPJ 27.358.810/0001-70 IM 1.047.458-2 IE 11.195.512 TEL: 021 2186 – 7632 / Cel. 021 98301-9323 

Av. Dom Helder Câmara, Nº 6.644 Grupo 126, DHC Offices 

Pilares - Rio de Janeiro - RJ CEP 20.771-00 

 
 
 
 

TOTAL GERAL DA OBRA SEM BDI 63.841,84 

BDI (30%): 19.152,56 

TOTAL GERAL DA OBRA COM BDI  82.994,40 

 

Prazo de execução: 60 dias. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2024 

 
 
 
 

 
JOÃO CLÁUDIO FILGUEIRAS 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
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